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Gestão Empresarial

em rede de objetos físicos, ambientes, veículos e 
máquinas por meio de dispositivos eletrônicos que 
permitem a coleta e troca de dados;

• Big data analytics – com estruturas de dados muito 
extensas e complexas que utilizam novas abordagens 
para a captura, análise e gerenciamento de informações 
relevantes, que consistem em 6Cs: conexão, cloud, 
cyber, conteúdo, comunidade e customização;

• Segurança – um dos desafios da quarta revolução industrial 
está na segurança e robustez dos sistemas de informação, 
com sistemas que protejam know-how da companhia 
contido nos arquivos de controle dos processos.

Gigantes globais, universidades e institutos de pesquisas 
trabalham para vencer desafios técnicos de segurança e 
criação de padrões e referências para a interoperabilidade entre 
máquinas e dispositivos.

No Brasil

Um dos maiores impactos está na criação de novos 
modelos de negócios, customização em massa do produto, 
encurtamento dos prazos de lançamentos de novos produtos 
no mercado, maior competitividade dentre outros fatores.

Para acelerar esse processo e fomentar colaboração 
entre os participantes dessa comunidade foi criado em 2014, 
nos Estados Unidos, o Consórcio de Internet Industrial (IIC). 
Buscando inserir o Brasil neste contexto e inspirados no modelo 
do IIC, em 2016, foi fundada a Associação Brasileira de Internet 
Industrial (ABII), visando divulgar e fortalecer a internet indus-
trial no Brasil e criar um fórum permanente de discussões, além 
do intercambio tecnológico e de negócios com parceiros inter-
nacionais (www.abii.com.br).

O conceito entre os especialistas é de que a indústria 
brasileira ainda está em grande parte na transição do que 
seria a Indústria 2.0 caracterizada pela utilização de linhas 
de montagem e energia elétrica para Indústria 3.0 que aplica 
automação por meio da eletrônica, robótica e programação. A 
defasagem é grande.

A boa notícia é que não precisamos passar por todo o 
processo de modernização fabril ocorrido nos países desen-
volvidos. Podemos e devemos pular etapas. Se quisermos 
preservar a indústria brasileira e prepará-la para esse novo 
panorama competitivo não poderemos ignorar a quarta 
revolução industrial. A nossa conjuntura marcada por esta 
severa crise econômica e política torna esse desafio ainda mais 
difícil para o nosso país. Precisamos de lideranças fortes e articu-
ladores na indústria, no governo e nas instituições acadêmicas 
e de pesquisas, e de investimentos relevantes e da capacitação 
intensiva de gestores, engenheiros, analistas de sistemas e 
técnicos nessas novas tecnologias, além de parcerias e alianças 
estratégicas com entidades de outros países. 

A revolução industrial transformou a vida das pessoas 
gerando acesso à grande variedade de produtos, novas formas 
de produção e geração de energia, meios de transporte etc. 
Recentemente a internet revolucionou o acesso à informação 
e o modo de relacionamento entre as pessoas. A incorporação 
da digitalização à atividade industrial é um processo cada vez 
mais presente e tem o potencial de revolucionar novamente o 
nosso cotidiano. 

A edição de 2011 da Feira de Hannover trouxe o conceito 
da Indústria 4.0 que engloba as principais inovações tecno-
lógicas dos campos de automação, controle e tecnologia da 
informação, onde os processos tendem a se tornar cada vez 
mais eficientes, autônomos e customizáveis. O emprego da 
internet é o ponto comum entre todas essas tecnologias. Estes 
conceitos são trazidos para o Brasil no livro cuja tradução tem 
o título de “A Quarta Revolução Industrial”, de Klaus Schwab, 
Edipro, SP, 2016.

Seu fundamento básico implica na adoção gradual de 
um conjunto de tecnologias emergentes, conexão de máquina, 
sistemas e ativos criando redes inteligentes ao longo de toda 
a cadeia de valor que podem controlar os módulos de forma 
autônoma. A quarta revolução industrial está criando fábricas 
inteligentes com a capacidade e autonomia de agendar 
manutenção, prever falhas nos processos e se adaptar aos 
requisitos e mudanças não planejadas na produção.

Alguns princípios que definem os sistemas de produção 
inteligentes são:

• Capacidade de operar em tempo real – com a aquisição 
e tratamento de dados de forma praticamente instan-
tânea, permitindo a tomada de decisões em tempo real;

• Virtualização – propõe a existência de uma cópia virtual 
das fábricas inteligentes, permitindo a rastreabilidade e 
monitoramento remoto de todos os processos por meio 
dos inúmeros sensores espalhados ao longo da planta;

• Descentralização – com tomada de decisões feita pelo 
sistema de acordo com as necessidades da produção 
em tempo real, podendo receber comandos e fornecer 
informações sobre seu ciclo de trabalho;

• Orientação a serviços – utilização de arquiteturas de 
software orientadas a serviços aliado ao conceito de 
Internet of Services;

• Modularidade – produção de acordo com a demanda, 
acoplamento e desacoplamento de módulos na 
produção, oferecendo flexibilidade para alterar as tarefas 
das máquinas facilmente.

Tecnologias

A indústria 4.0 é uma realidade que se torna possível 
devido aos avanços tecnológicos aliados a tecnologia da infor-
mação e engenharia, sendo as mais relevantes:

• Internet das coisas (Internet of Things – IoT) – conexão 

A 4ª Revolução Industrial - Fábricas inteligentes...
Indústria 4.0

https://www.abii.com.br/
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O ponto de equilíbrio é o volume de negócios 
necessários, no qual os valores das receitas de 
uma determinada empresa se igualam ao total 
dos seus gastos (custos + despesas), indicando, 
portanto, o montante de negócios a partir do 
qual essa empresa passa a gerar lucros. É uma 
das principais ferramentas para análise do custo, 
volume e lucro.

Saber o ponto de equilíbrio geral da empresa 
e de cada um dos seus produtos ou serviços é 
uma ferramenta poderosa para o administrador 
na tomada de decisões. O cálculo do ponto 
de equilíbrio é um método significativo para o 
controle financeiro e operacional, inclusive para 
buscar as soluções mais adequadas para a gestão 
de uma empresa.

Existem dois métodos de cálculo do ponto de 
equilíbrio: o aritmético e o gráfico. No método 
aritmético o ponto de equilíbrio é calculado 
mediante a aplicação de fórmula, enquanto que, 
no gráfico, envolve o traçado de linhas represen-
tativas de receitas, dos gastos, em um sistema 
de eixos cartesianos, onde o ponto de equilíbrio 
é indicado pela intercessão entre as linhas de 
receitas e de gastos totais.

Contudo, existem três variações de cálculo do 
ponto de equilíbrio: o contábil, o econômico e o 
financeiro (ou de caixa). Para o cálculo do ponto 
de equilíbrio, o administrador pode levar em 
consideração as suas informações contábeis ou 
gerenciais, de acordo com sua disponibilidade.

Ponto de equilíbrio contábil

É o método mais utilizado e são considerados 
todos os gastos fixos na sua integralidade. Ele 
mostra a quantidade de vendas necessárias para 
que o resultado seja igual a zero (0). A fórmula 
é: PEC = Gastos Fixos / Margem de contribuição. 
Vantagem: o cálculo considera os demonstrativos 
contábeis para mostrar exatamente o quanto a 
empresa precisa vender para liquidar os gastos 
fixos e ficar com lucro zero. Qualquer quantidade 
abaixo deste valor deverá ser inaceitável, pois irá 
resultar em prejuízo.

Ferramenta indispensável no processo de gestão
Ponto de Equilíbrio
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Contabilidade Gerencial

Ponto de equilíbrio econômico

É similar ao contábil, exceto o custo de oportu-
nidade. O total dos gastos fixos é aumentado 
pelo valor dos custos de oportunidade, aumen-
tando assim, o valor das receitas para igualar os 
gastos fixos. Neste método o lucro será igual a 
zero mais a remuneração do capital próprio. A 
fórmula é: PEE = (Gastos Fixos + Lucro Desejado) 
/ Margem de Contribuição. Vantagem: o cálculo 
considera o quanto a empresa quer de lucro, ou 
seja, a quantidade de produtos que precisam ser 
vendidos para que tenha o retorno desejado.

Ponto de equilíbrio financeiro

Neste método é considerado a situação do 
caixa. Os gastos fixos são reduzidos pelos valores 
não desembolsáveis no período, como é o caso, 
por exemplo, da depreciação, que diminuem o 
lucro contabilmente, mas que gerencialmente 
não representam saída de caixa. Neste método 
o lucro é igual a zero, diminuído da depreciação. 
A fórmula é: PEF = (Gastos Fixos – Gastos não 
Desembolsáveis) / Margem de Contribuição. 
Vantagem: o cálculo considera gastos que não vão 
sair do caixa, mostrando exatamente o quanto é 
preciso vender para ficar com o resultado zerado. 
O problema deste método é que ele não prepara 
a empresa para momentos de troca de máquinas 
ou equipamentos que precisarão ser renovados 
num futuro próximo.

O cálculo do ponto de equilíbrio não se limita 
a esses três métodos básicos. Cada empresário 
deve escolher uma ou mais modalidades, em 
função de suas necessidades. É uma ferramenta 
indispensável no processo de gestão, dada 
à facilidade de sua aplicação, alertando para 
medidas corretivas que se fizerem necessárias.

Manter um negócio lucrativo num momento 
de crise que estamos vivendo é muito complicado, 
pois dependem de planejamento e gestão de 
longo prazo. Por isso é preciso estabelecer um 
ponto de equilíbrio para não fazer investimentos 
no escuro, visto que muitas empresas fecham nos 
primeiros anos de vida por falta de conhecimento 
e ferramentas para administrar o seu negócio.
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eventos que compõem o eSocial devem ser 
transmitidos mediante autenticação e assinatura 
digital, sendo que, os empregadores e contri-
buintes não obrigados à utilização do certificado 
digital podem gerar Código de Acesso no Portal 
do eSocial.

O eSocial substituirá, dentre outros, os 
seguintes documentos: GFIP, CAGED, RAIS, DIRF, 
livro Registro de Empregados, Comunicação de 
Acidente de Trabalho, Comunicação de Dispensa, 
Perfil Profissiográfico Previdenciário, Quadro de 
Horário de Trabalho, Folha de Pagamento, Guia 
de Recolhimento do FGTS e Guia da Previdência 
Social. Cada órgão dará publicidade da substituição 
de suas obrigações por meio de ato normativo 
específico a ser expedido de acordo com a oportu-
nidade e conveniência administrativa, respeitando 
o prazo definido pelo Comitê Diretivo.

Por fim, é importante adequar-se ao eSocial, 
revisando processos e definindo plano de 
ações, lembrando que, aquele que deixar de 
prestar as informações no prazo fixado ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões ficará 
sujeito às penalidades previstas na legislação 
trabalhista e previdenciária.

O Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial) instituído pelo Decreto nº 8.373/2014 
é um projeto do Governo Federal e um instru-
mento de unificação da prestação das infor-
mações referentes à escrituração das obrigações 
fiscais, previdenciárias e trabalhistas e, tem por 
finalidade padronizar sua transmissão, validação, 
armazenamento e distribuição, constituindo 
ambiente nacional.

O eSocial é resultado de um esforço do poder 
público na construção de um programa inovador 
que traga benefícios tanto para o setor empre-
sarial, por meio da redução de burocracia e do 
ganho de produtividade, como para a classe traba-
lhadora na garantia de direitos previdenciários e 
trabalhistas. Além disso, vai racionalizar e simpli-
ficar o cumprimento de obrigações, eliminar 
a redundância nas informações prestadas por 
pessoas físicas e jurídicas, e aprimorar a qualidade 
de informações das relações de trabalho, da 
previdência e dos tributos.

O eSocial tem como premissas a construção 
coletiva e gestão compartilhada e unificada das 
informações, flexibilidade e simplicidade no envio 
e na retificação das informações, e segurança 
na guarda das informações. A gestão das infor-
mações serão feitas pela Caixa-FGTS, Ministério 
do Trabalho, Previdência Social, e Receita Federal.

O início da obrigatoriedade de utilização do 
eSocial será a partir de 1º/01/2018, para os empre-
gadores e contribuintes cujo faturamento no ano 
de 2016 foi acima de R$ 78 milhões; e, a partir 
de 1º/07/2018, para os demais empregadores e 
contribuintes (Resolução CD-eSocial nº 02/2016).

Os eventos relacionados à Segurança e 
Saúde do Trabalhador serão transmitidos nos 6 
meses seguintes à data de início da obrigação. A 
prestação de informações pelas microempresas 
e as empresas de pequeno porte, ao MEI com 
empregado, aos segurado especial e ao pequeno 
produtor rural pessoa física será definido futura-
mente em atos específicos.

O Manual do eSocial determina que os 

Construção coletiva e gestão compartilhada 
das informações

eSocial

Prática Trabalhista

Como funciona o eSocial?

1

2

3

O Empregador gera informações no 
ambiente corporativo (webservice) ou no 

eSocial on line (aplicativo web) e transmite 
no ambiente nacional do eSocial.

O ambiente Nacional eSocial recep-
ciona e valida os arquivos, retornando com 

protocolo de recibo ou mensagem de erro.

Os gestores das informações, 
na medida de suas competências e 

atribuições, apropriam as informações em 
seus sistemas e disponibilizam as infor-
mações ou o resultado do seu tratamento ao 
empregador ou trabalhador.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8373.htm
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bens fizer parte do objeto social;

b) os ganhos de capital e demais receitas auferidas, 
exceto: em qualquer caso, os rendimentos de 
participações societárias; e, no caso de opção pelo 
pagamento mensal do imposto por estimativa, os 
rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa, 
submetidos ao desconto do imposto na fonte, e os 
ganhos líquidos de operações financeiras de renda 
variável, submetidos à tributação separadamente.

Contribuição Social sobre o Lucro

Se for submetida ao pagamento mensal do 
Imposto de Renda por estimativa ou pela apuração 
trimestral com base no lucro presumido, devem ser 
computados na base de cálculo:

a) 32% dos aluguéis recebidos, se a locação dos 
bens fizer parte do objeto social;

b) os ganhos de capital e demais receitas auferidas, 
inclusive os rendimentos de aplicações financeiras 
de renda fixa e os ganhos líquidos de operações 
financeiras de renda variável.

Nota: Se a locação de bens não fizer parte do 
objeto social, as receitas de aluguéis integram, por 
inteiro, a base de cálculo do Imposto de Renda e 
da Contribuição Social determinada por estimativa, 
bem como a base de cálculo do imposto e da 
contribuição trimestral determinado com base no 
lucro presumido ou arbitrado.

Cofins e PIS-Pasep

Sobre as receitas de aluguéis incidem, mensal-
mente, a Cofins e o PIS-Pasep, observando-se que, 
no caso de pessoa jurídica sujeita:

a) ao regime cumulativo será tributado somente se 
constituir como receita da atividade ou objeto principal 
da pessoa jurídica, caso em que serão aplicadas as 
alíquotas de 3% e 0,65%, respectivamente;

b) ao regime não cumulativo será irrelevante se a 
locação de bens faz parte ou não do objeto social, sujei-
tando-se às alíquotas de 7,6 e 1,65%, respectivamente. 

A Sociedade Holding é aquela que tem por 
objeto social participar do capital de outras 
empresas (artigo 2º, § 3º, da Lei 6.404/1976). A 
expressão ‘holding’ deriva do verbo ‘to hold’ que 
significa segurar, manter, controlar, guardar.

Podem ser constituídas por quotas de respon-
sabilidade limitada ou de quaisquer outros tipos 
societários e classificadas em: holding puras no 
caso de constar no objeto social somente a parti-
cipação no capital de outras empresas; ou, holding 
mista quando tiver alguma outra atividade empre-
sarial. No caso da mista a mais conhecida é a 
holding familiar, que apresenta grande utilidade na 
concentração patrimonial, na sucessão hereditária 
e na administração do patrimônio.

Melhora a administração e resguarda o patri-
mônio, modelo muito utilizado para evitar conflitos 
sucessórios. Problemas pessoais ou familiares não 
afetam diretamente a empresa. Em caso de dissi-
dências entre os sócios, ela decidirá as diretrizes a 
serem seguidas, agindo como unidade jurídica e 
não como pessoas físicas emocionadas.

Ao constituí-la as pessoas físicas participantes 
transferem à pessoa jurídica a título de integra-
lização de capital, seus bens e direitos pelo valor 
da declaração de bens constante da declaração do 
Imposto de Renda, ou pelo valor de mercado. Se 
optar pelo valor de mercado, a diferença a maior 
será tributada como ganho de capital.

Ela também é interessante na redução da carga 
tributária nos casos de locação de bens. Veja a 
seguir como ficaria o cálculo dos impostos:

Imposto de renda pessoa jurídica

As receitas de aluguel são tributadas normal-
mente pelo Imposto de Renda. Se optar pelo 
pagamento mensal do Imposto de Renda por 
estimativa ou pela apuração trimestral do imposto 
com base no lucro presumido, serão computados 
na base de cálculo:

a) 32% dos aluguéis recebidos, se a locação dos 

Proteção e administração do patrimônio 
com redução da carga tributária

Holding Familiar

Inteligência Fiscal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
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Os artigos 161 a 167 da Lei 11.101/2005 regulam 
a recuperação de empresas na modalidade extra-
judicial, onde o devedor propõe aos credores, um 
plano coletivo para quitação renegociada de suas 
dívidas, viabilizando a continuidade da empresa 
com uma reestruturação financeira.

O devedor, o empresário ou a sociedade empre-
sária, podem propor e negociar, com credores, o 
plano de recuperação extrajudicial, desde que: a) 
no momento do pedido, exerça regulamente suas 
atividades há mais de dois anos; b) não seja falido, 
e se foi, estarem declaradas extintas, por sentença 
transitada em julgado, às responsabilidades daí 
decorrentes; e, c) não ter sido condenado ou 
não ter, como administrador ou sócio contro-
lador, pessoa condenada por qualquer dos crimes 
previstos na referida lei (artigo 48).

O plano não poderá contemplar o pagamento 
antecipado de dívidas nem tratamento desfavo-
rável aos credores que a ele não estejam sujeitos. 
Além disso, o pedido de homologação do plano 
não acarretará suspensão de direitos, ações ou 
execuções, nem a impossibilidade do pedido de 
decretação de falência pelos credores não sujeitos 
ao plano de recuperação extrajudicial.

Para conferir maior segurança às partes o 
plano pode ser homologado judicialmente, 
constituindo título executivo judicial. Há dois 
casos distintos de homologação judicial, quando 
se referira à proposta que tenha sido: a) aceita 
por todos os credores atingidos; e, b) aceita por 
credores que representem a maioria (mais de 3/5) 
dos créditos abrangidos. No entanto, o devedor 
não poderá requerer a homologação se estiver 
pendente pedido de recuperação judicial ou se 
obtido recuperação judicial ou homologação de 
outro plano há menos de dois anos.

Homologação do plano

O devedor poderá requerer a homologação 
do plano em juízo, juntando a justificativa e 
o documento que contenha seus termos e 
condições, com assinatura dos credores que a ele 
aderiram. No caso de homologação do plano com 
a maioria dos credores, o devedor deverá juntar 

Plano de reestruturação financeira da empresa
Recuperação Extrajudicial de Empresas
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$ $Direito Empresarial

ainda: a) exposição de sua situação patrimonial; 
b) as demonstrações contábeis relativas ao último 
exercício social e as levantadas especialmente 
para instruir o pedido, composta por: balanço 
patrimonial, demonstração de resultados acumu-
lados e desde o último exercício social, e relatório 
gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; e, c) 
os documentos que comprovem os poderes dos 
subscritores para novar ou transigir, e a relação 
nominal completa dos credores, com indicação 
do endereço de cada um, natureza, classificação 
e valor atualizado do crédito, discriminando sua 
origem, regime dos respectivos vencimentos e 
registros contábeis de cada transação pendente.

Recebido o pedido de homologação, o juiz 
ordenará a publicação de edital no órgão oficial e 
em jornal de grande circulação nacional ou das 
localidades da sede e das filiais do devedor. Por 
meio do edital, serão convocados todos os credores 
para apresentação de suas impugnações ao plano. 
No prazo do edital, o devedor deverá comprovar o 
envio de carta a todos os credores sujeitos ao plano, 
domiciliados ou sediados no País, informando a 
distribuição do pedido, as condições do plano e o 
prazo para impugnação.

O plano produz efeitos após sua homologação 
judicial. É lícito, contudo, que o plano estabeleça 
a produção de efeitos anteriores à homologação, 
desde que exclusivamente em relação à modifi-
cação do valor ou da forma de pagamento dos 
credores signatários. Caso o plano seja posterior-
mente rejeitado pelo juiz, devolve-se aos credores 
signatários o direito de exigir seus créditos nas 
condições originais, deduzidos os valores efetiva-
mente pagos.

Se o plano envolver alienação judicial de 
filiais ou de unidades produtivas isoladas do 
devedor, o juiz ordenará a sua realização. Nesse 
caso deverão ser observadas, no que couber, as 
regras que dispõe sobre a realização do Ativo do 
devedor no caso de falência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art161
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Nota:

Obrigação

IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

Pagamento dos Salários

FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

3º Dec. Set/17 DARF 
Verificar se a Convenção ou Acordo Coletivo dispõe de 
outra data de vencimento para a categoria.

O prazo de envio de cópia da GPS ao Sindicato ainda 
não foi alterado por lei.

Tratores, veíc. e motocicletas 87.01, 87.02, 87.04, 
87.05 e 87.11

GFIP / SEFIP Meio eletrônico / Conectividade Social
Meio eletrônico / Port. MTE 1129/14

Remessa ao exterior
Combustíveis

Empresas ou equiparadas

Cigarros 2402.90.00

Automóveis e chassis 87.03 e 87.06
Bebidas - Cap. 22 TIPI
Demais produtos
Cervejas sujeitas ao Tributação Bebidas Frias
Demais bebidas sujeitas ao RET 

Carnê Leão
Ganhos de Capital - Alienação de bens e direitos
Renda Variável

Operações com contratos de derivativos financeiros

Artigo 582 da CLT

Pagamento da 2ª quota

Máquinas 84.29, 84.32 e 84.33

Cadastro
DAE
Recibo

Recibo

GPS/INSS

DARF 1020
Formulário
DARF 8741
DARF 9331
DARF

GPS/INSS

DARF 

DARF 7897/4574 

DARF 5110
DARF 1097

DARF 1097

DARF 0676
DARF 0668
DARF 5123
DARF 0821
DARF 0838
DARF

DARF

DARF
DARF
DARF 0507 
DARF 2927 
Declaração
GRCSU

DARF 0211
DARF

DARF 0190 

DARF 6015 
DARF 4600/8523 

DARF 5952

Set/17

Set/17

Set/17
Set/17
Set/17

Set/17

Set/17
Set/17

Set/17

2ª Quinz. Set/17

Set/17

Set/17

Set/17
Set/17

Set/17

Set/17

1ª Quinz. Out/17

Set/17

Set/17
3º Trim/17
Set/17
Set/17
Set/17
Set/17

Ano 2016
Ano 2016

CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
SIMPLES DOMÉSTICO
Salário do Doméstico

GPS - Enviar cópia aos sindicatos

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (Mensal)
Comprovante de Juros s/ Capital Próprio - PJ

CIDE

COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

Previdência Social (INSS)

CSL/COFINS/PIS - Retenção na fonte

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte

COFINS/PIS-PASEP - Entidades Financeiras e Equiparadas

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados (Mensal)

PIS/PASEP - COFINS

COFINS e PIS - Retenção na Fonte - Auto Peças

IRPF - Imposto de Renda de Pessoas Físicas

IRPJ/CSL - Apuração Mensal de Imposto por Estimativa
IRPJ/CSL - Apuração Trimestral - Pagamento da  1ª Quota/única
IRPJ - SIMPLES NACIONAL - Lucro de Alienação de Ativos
IOF - Imposto sobre Operações Financeiras
DOI - Declaração Operações Imobiliárias
Contribuição Sindical - Empregados

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - 7ª Quota
ITR/2017 - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural

Havendo feriado local (Municipal ou Estadual) na data indicada como vencimento da obrigação recomendamos consultar se a obrigação deve ser recolhida 
antecipadamente ou postergada. 

Fato gerador Documento Código / Observações

DARF 4095/1068Set/17IRPJ/CSL/PIS e COFINS - Inc. Imobiliárias RET

DeclaraçãoAgo/17DCTF - Mensal 

DASSet/17SIMPLES NACIONAL / MEI

Contribuintes individuais e facultativos, Segurado especial GPSSet/17Previdência Social (INSS)

13
SEX

16
SEG

DARF2º Dec. Out/17IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

DARF1º Dec. Out/17IOF - Imposto sobre Operações Financeiras
DeclaraçãoAgo/17EFD - Contribuições

boletimdoempresariodigital.com.br OUTUBRO 20177

OUTUBRO 2017Agenda de Obrigações Tributárias

IN RFB nº 1.690/2017

IN RFB 1252/12 Art 4º e 7º

Lei Complementar 150/2015
Lei Complementar 150/2015 Art. 35

Cigarros 2402.20.00  Art. 4º Lei 11933/09

IN SRF 041/98, Art. 2º II

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Lei 10833/03 alterada p/ Lei 13137/15

Art. 70, I, ‘‘d’’, Lei 11196/05, alterada p/ 
Lei 11.933/09

Lei 11933/09

Lei 10931/04, Art. 5º e IN RBF1435/13 - RET

IN RFB  1599/2015, Art. 5º

Resolução CGSN 094/11, Art. 38

Lei 11933/09, Art. 1º

Lei 10485/02 alterada p/ Lei 11196/05

Lei 9430/96, Art. 5º
Lei 9430/96, Art. 5º
IN RFB 608/06, Art. 5º

IN RFB 1112/10, Art. 4º

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=80700&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=13711
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.931.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48915&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=70249
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=36833&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10485.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11196.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15540
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
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SIMPLES Nacional   |   Percentuais Aplicados

Receita bruta acumulada
nos doze meses anteriores

(R$)

De

180.000,01
180.000,00 4,00 4,50 6,00 4,50 16,93

360.000,01
360.000,00 5,47 5,97 8,21 6,54 17,72

540.000,01
540.000,00 6,84 7,34 10,26 7,70 18,43

720.000,01
720.000,00 7,54 8,04 11,31 8,49 18,77

900.000,01
900.000,00 7,60 8,10 11,40 8,97 19,04

1.080.000,01
1.080.000,00 8,28 8,78 12,42 9,78 19,94

1.260.000,01
1.260.000,00 8,36 8,86 12,54 10,26 20,34

1.440.000,01
1.440.000,00 8,45 8,95 12,68 10,76 20,66

1.620.000,01
1.620.000,00 9,03 9,53 13,55 11,51 21,17

1.800.000,01
1.800.000,00 9,12 9,62 13,68 12,00 21,38

1.980.000,01
1.980.000,00 9,95 10,45 14,93 12,80 21,86

2.160.000,01
2.160.000,00 10,04 10,54 15,06 13,25 21,97
2.340.000,00 10,13 10,63 15,20 13,70 22,06

2.340.000,01 2.520.000,00 10,23 10,73 15,35 14,15 22,14
2.520.000,01 2.700.000,00 10,32 10,82 15,48 14,60 22,21
2.700.000,01 2.880.000,00 11,23 11,73 16,85 15,05 22,21
2.880.000,01 3.060.000,00 11,32 11,82 16,98 15,50 22,32
3.060.000,01 3.240.000,01 11,42 11,92 17,13 15,95 22,37
3.240.000,01 3.420.000,00 11,51 12,01 17,27 16,40 22,41
3.420.000,01 3.600.000,00 11,61 12,11 17,42 16,85 22,45

Ref.: LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014.
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Lucro Real Estimativa e Presumido   |   Percentuais Aplicados
% Atividades

1,6 - Revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás 
natural

- Serviços de transporte (exceto o de cargas) 
- Serviços (exceto hospitalares, de transporte e de sociedades civis de profissões 
  regulamentadas) prestados com exclusividade por empresas com receita bruta 
  anual  não superior a R$ 120.000,00 

- Serviços em geral para os quais não esteja previsto percentual específico, inclusive   os presta-
dos por sociedades civis de profissões regulamentadas (que, de acordo com o Novo Código Civil, 
passam a ser chamadas de sociedade simples)
- Intermediação de negócios 
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza 
- Serviços de mão de obra de construção civil, quando a prestadora não empregar materiais de 
sua propriedade nem se responsabilizar pela execução da obra 

- Venda de mercadorias ou produtos (exceto revenda de combustíveis para consumo) 
- Transporte de cargas 
- Serviços hospitalares 
- Atividade rural 
- Industrialização 
- Atividades imobiliárias 
- Construção por empreitada, quando se tratar de contratação por empreitada de   construção 
civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais   indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra 
- Qualquer outra atividade (exceto prestação de serviços) para a qual não esteja
  previsto percentual especificado 
- Industrialização de produtos em que a matéria-prima ou o produto intermediário ou  o material 
de embalagem tenham sido fornecidos por quem encomendou a   industrialização 

8,0

16,0

32,0

Imposto de Renda na Fonte  

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota Parcela a Deduzir (R$)
até 1.903,98

Deduções admitidas:
a) por dependente, o valor de R$ 189,59 por mês;
b) parcela isenta de rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, até o valor de R$ 
1.903,98 por mês, a partir do mês que o contribuinte completou 65 anos de idade; 
c) as importâncias pagas em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento do 
acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
d) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
e) as contribuições às entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício, de administradores, 
aposentados e pensionistas.

- -
7,5% 142,80
15% 354,80
22,5% 636,13
27,5% 869,36

de   1.903,99 até 2.826,65
de   2.826,66 até 3.751,05
de   3.751,06 até 4.664,68
acima de  4.664,68

Não foi publicado até o fechamento desta 
edição a tabela de IRF para 2016

Salário Mínimo Federal   
Período Valor (R$)

Janeiro a Dezembro/2016 - Decreto 8618/2015 880,00
937,00A partir de Janeiro/2017 - Decreto 8948/2016

4. Salário Família
Remuneração (R$) Valor (R$)
até 859,88 44,09
de 859,89 a 1.292,43 31,07

não tem direito ao salário famíliaacima de 1.292,43
Base Legal: Portaria MF nº 8/2017

3. Segurado Contribuinte Individual e Facultativo

A contribuição dos segurados, contribuintes individual e facultativo, a partir de 1º 
de  abril de 2003, é calculada com base na remuneração recebida durante o mês.

2. Segurado Empregado Doméstico   (Tabela para orientação do empregador doméstico)

Salário de contribuição
(R$)

até 1.659,38 8% 8% 8% 0,8% 3,2%
3,2%
3,2%
3,2%

0,8%
0,8%
0,8%

de 1.659,39 até 2.765,66 9% 8% 8%
de 2.765,67 até 5.531,31
acima de 5.531,31

11% 8% 8%
8%- -

INSS
FGTS IRRF

Empregado Empregador

Seguro
Acidente
Trabalho

Indenização
Perda

Emprego

Ta
be

la
Pr
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ss
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a

TABELAS PRÁTICAS
INSS   |    Contribuições Previdenciárias

1. Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso
Salário de contribuição (R$)
até 1.659,38 8%
de 1.659,39 até 2.765,66 9%
de 2.765,67 até 5.531,31 11%

Alíquota

Tabela Práticas e Indicadores Econômicos

Unidade Fiscal
UFESP UPF-PR VRTE-ES UPF-RS UFIR-RJ UFEMG UFERMS UPF-MT UPF-PA UFIR-CE UFR-PB UFR-PI

25,07
Ano-17

96,60
Ago-17 Out-17 Set-17 Ago-17 Ago-17

3,1865
Ano-17

18,2722
Ano-17

3,1999
Ano-17

3,2514
Ano-17

23,93 126,01 3,2364 3,94424
Ano-17

46,89 3,20
Ano-17

INDICADORES ECONÔMICOS E FISCAIS | Indicadores de Inflação e Juros (%)
Mês

Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês
-0,01
0,10

0,38
0,14

-0,72
0,10

-0,30
0,24

0,17
-0,03

0,80
0,80

0,0623
0,0509

0,5539
0,5626
0,5512

0,5833
0,5833
0,5833

2,10
2,09

3,45
3,71

-1,66
-1,71

-1,42
-1,61

2,08
1,73

12,64
12,22

0,48
0,59

7,71
7,49
5,40

7,00
7,00
7,00

12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m. 12 m.Mês
IPC FIPE IPC-DI FGV IGP-M FGV IGP-DI FGV INPC IBGE SELIC TR POUPANÇA TJLP

Jul

Ago

Set
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DMED e-Financeira

FCONT DIRF

DIF

Declarações 
Obrigatórias

DECRED DIPJ

PER/DCOMP DITR

DSPJ

DBF DIRPF

DIMOB ECF

EFD

DCTF DOI

DTTA ECD

SPED

RICMS/AC RICMS/DF RICMS/MT RICMS/RJ RICMS/SE

Regulamento  do  ICMS$

RICMS/AL RICMS/ES RICMS/PA RICMS/RN RICMS/SP

RICMS/AM RICMS/GO RICMS/PB RICMS/RO RICMS/TO

RICMS/BA RICMS/MG RICMS/PI RICMS/RS

RICMS/AP RICMS/MA RICMS/PE RICMS/RR

RICMS/CE RICMS/MS RICMS/PR RICMS/SC

Para Empresa

Regulamento do Imposto de Renda

Regulamento do IPI

Tabela de Incidência do IPI

Regulamento da Previdência Social

Regulamento Aduaneiro

Para Você

Constituição Federal

CLT

Código Civil

Código tributário nacional

Código de Defesa do Consumidor

Legislação | clique sobre o item para ler mais

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15951
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=65746
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15911
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=57672
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=78815
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/regimes-e-controles-especiais/dif-papel-imune
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15232
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=51932&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=38972
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=84297&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=59647
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=39240&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=71339
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=80700
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=16087&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=48711
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=37466
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=compilado&idAto=16082
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=16084
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=15852
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=48709
http://www1.receita.fazenda.gov.br/Sped/
http://www.sefaz.ac.gov.br/wps/wcm/connect/cbe986004e47672fa600ef202d0f6814/DECRETO.08-98-atualizado.pdf?MOD=AJPERES&CACHEID=cbe986004e47672fa600ef202d0f6814
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=18955&txtAno=1997&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/livro.aspx?B=4
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/menu_structure/legislacao/legislacao-estadual-navigation/coluna2/RegulamentoDoICMS?_afrLoop=1355626993579000&datasource=UCMServer%23dDocName%3A80961&_afrWindowMode=0&_adf.ctrl-state=wlbwo53ll_4
http://legislacao.sefaz.se.gov.br/legisinternet.dll/Infobase3/01-regulamento_2002_completo/regulamento_2002_completo.htm
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=PxkdoyemeAA%3D&acess=1
http://www.sefa.es.gov.br/arquivos/ricms/ricms_1090R.pdf
http://www.sefa.pa.gov.br/legislacao/interna/decreto/dc2001_04676.pdf
http://www.set.rn.gov.br/contentProducao/aplicacao/set_v2/legislacao/enviados/listagem_filtro.asp?assunto=4&assuntoEsp=5
http://info.fazenda.sp.gov.br/NXT/gateway.dll?f=templates&fn=default.htm&vid=sefaz_tributaria:vtribut
http://www.sefaz.am.gov.br/Areas/OpcaoSistemas/SILT/Normas/Legisla%E7%E3o%20Estadual/Decreto%20Estadual/Ano%201999/Arquivo/DE_20686_99.htm
http://www.sefaz.go.gov.br/LTE/Lte_ver_40_3_htm/Rcte/RCTE.htm
http://legisla.receita.pb.gov.br/LEGISLACAO/REGULAMENTOS/DOWNLOAD/ICMS/COMHISTORICO/RICMS_HISTORICO_.html
http://www.portal.sefin.ro.gov.br/site/arquivos/anexos/539.1260437764358RICMS_CONS_ATE_DEC_19894_15.pdf
http://www.sefaz.to.gov.br/sefazto1/arquivos/LEGIS_1790.pdf
http://mbusca.sefaz.ba.gov.br/DITRI/normas_complementares/decretos/decreto_2012_13780_ricms_texto.pdf
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms/sumario2002.htm
http://www.sefaz.pi.gov.br/index.php/ricms
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109362&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.sefaz.ap.gov.br/index.php/regulamentos/7894-ricms-decreto-n-2269-de-24-de-julho-de-1998
http://portal.sefaz.ma.gov.br/portalsefaz/files?codigo=3259
https://www.sefaz.pe.gov.br/Legislacao/Tributaria/Documents/legislacao/14876/livros/Livro1_Art_1a6.htm
https://www.sefaz.rr.gov.br/legislacao.php
http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/legislacao_download/ano_2007/decreto_ricms/24569.pdf
http://www.icmstransparente.ms.gov.br/index.aspx?sf=http://arq.sefaz.ms.gov.br/inicio/legislacao.asp
http://www.sefanet.pr.gov.br/dados/sefadocumentos/106201206080.pdf
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Se existe um único segredo do sucesso, ele está na 
capacidade de ver as coisas do ponto de vista de 
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Stephen Covey

A tecnologia vai reiventar o negócio, mas as relações 
humanas continuará a ser a chave para o sucesso.
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Industrial
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A partir da meia-noite do dia 15 de 
outubro, os relógios brasileiros devem 
ser ADIANTADOS em 1 hora nos estados 
em que o Horário de Verão é válido. 
Assim, quando o relógio marcar às 
00h00, este deve ser automaticamente 
adiantado para às 01h00. Fo
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Horário de Verão

Estados brasileiros que o 
horário de verão é válido.

15

Outubro 2017

http://www.balaminut.com.br/novobalaminut/home

